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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE-GP 264/2025
Portaria CEE-GP 264, de 15/08/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 196/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 14/08/2025, publicada no
DOESP de 15/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por três anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas
para Internet, da FATEC Jahu, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, com 40 (quarenta) vagas semestrais.

Art. 2º A Instituição deverá atender as recomendações dos
Especialistas, com vistas ao próximo ciclo de avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 265/2025
Portaria CEE-GP 265, de 15/08/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 197/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 14/08/2025, publicada no
DOESP de 15/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Química
Tecnológica, da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, com 20 (vinte)
vagas anuais.

Art. 2º A Instituição deverá atender as recomendações dos
Especialistas, com vistas ao próximo ciclo de avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 266/2025
Portaria CEE-GP 266, de 15/08/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 198/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 14/08/2025, publicada no
DOESP de 15/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
de Negócios e Inovação, da FATEC Sebrae, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 267/2025
Portaria CEE-GP 267, de 15/08/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 199/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 14/08/2025, publicada no
DOESP de 15/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Processos Metalúrgicos, da FATEC Sorocaba, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com 40 (quarenta) vagas semestrais.

Art. 2º A Instituição deverá atender as recomendações dos
Especialistas, com vistas ao próximo ciclo de avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 268/2025
Portaria CEE-GP 268, de 15/08/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do

Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 201/2025,
homologado conforme Resolução Seduc de 14/08/2025, publicada no
DOESP de 15/08/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o
pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Licenciatura em
Ciências Biológicas, da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança
Paulista.

Art. 2º Determinar o encerramento das atividades do Curso de
Licenciatura em Ciências Biológicas, da Faculdade de Ciências e Letras de
Bragança Paulista, nos termos do Inciso II do Artigo 50 da Deliberação CEE
171/2019.

Art. 3º Convalidar os atos praticados no período de tramitação do
Processo CEESP-PRC-2022-00312, garantida a expedição dos diplomas para
os estudantes que concluíram a licenciatura neste período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TERMOS Nº 126, DE 15 DE AGOSTO DE 2025
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO
Celebração de Termo de Compromisso objetivando a execução de

ações destinadas à rede municipal de ensino, no âmbito do eixo de
equipamentos do plano de ações integradas do Estado de São Paulo –
PAINSP.

Parecer CJ/SE nº 1158/2021, emitido em 13 de dezembro de 2021
Parecer CJ/ SE nº 219/2022, emitido em 31 de março de 2022
Parecer CEE/SE nº 352/2021, emitido em 15 de dezembro de 2021
Parecer CEE/SE nº 223/2021, emitido em 12 de novembro de 2021
Fundamento Legal: Lei Estadual nº 17.414 de 23 de setembro de 2021,

Decreto Estadual nº 66.177 de 27 de outubro de 2021 e a Resolução SEDUC
nº 138 de 10 de dezembro de 2021

Objeto: Execução de ações no âmbito dos eixos de equipamentos e
Infraestrutura do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo –
PAINSP.

Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO ESTADO e os Municípios paulistas a seguir:

Processo Dem
anda Município Valor

Total Eixo
Data da
assinatu
ra

Vigência

SEDUC-PRC-
2022-03508-
DM

25991 SANTA
ALBERTINA

R$
344.111,
20

INFRAES
TRUTUR
A

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2027

SEDUC-PRC-
2025-02331-
DM

42318 BILAC
R$
49.094,
58

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2023-00652-
DM

5468
7 TAMBAU

R$
141.793
,30

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2024-00584-
DM

5974
8

SANTA
MERCEDES

R$
97.199,
70

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2024-00629-
DM

6070
1 EMBAUBA R$ 56.7

91,80
EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2024-00631-
DM

6070
7 EMBAUBA R$ 40.

850,01
EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-00624-
DM

8357
3

SANTA
CLARA
D'OESTE

R$ 76.7
24,00

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-00784-
DM

9037
8 CAJOBI R$ 118.

101,16
EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-00947-
DM

90715 BARRA
BONITA

R$ 196.
782,02

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-01088-
DM

9098
4 BERTIOGA

R$ 266
.640,0
0

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-01089-
DM

9099
6 BERTIOGA R$ 52.5

59,69
EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-00943-
DM

91124 SAO
CARLOS

R$ 949
.158,00

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2025-02336-
DM

9496
9

SANTA
RITA
D'OESTE

R$ 54.
877,00

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2022-03508-
DM

25991 SANTA
ALBERTINA

R$ 344
.111,20

INFRAES
TRUTUR
A

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2027

SEDUC-PRC-
2025-02331-
DM

42318 BILAC
R$
49.094,
58

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2023-00652-
DM

5468
7 TAMBAU

R$
141.793
,30

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

SEDUC-PRC-
2024-00584-
DM

5974
8

SANTA
MERCEDES

R$ 97.1
99,70

EQUIPA
MENTOS

08/08/2
025

08/08/2025
a
07/08/2026

DIRETORIAS DE ENSINO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO, DE 15-08-2025 (REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR)

Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1.2 da Indicação
CEE 8/86 anexa a Deliberação CEE nº. 18/86, a vida escolar de:

· Lucas França, RG 19.790.812-3/SP, concluinte do Curso de Ensino
Médio – Modalidade: Educação de Jovens e Adultos – Ensino a Distância,
no ano de 2002, no Instituto Educacional e Empresarial XV de Novembro,
tendo em vista o princípio da recuperação implícita em conformidade
com os itens 3.1.2; 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

· Danielle Antônio Campos, RG 1.254.943/ES (RG atual: 042.411.967-
64/ES emitido em 11/02/2025), concluinte da 3ª série do 2º Grau –
Habilitação Profissional Parcial de Auxiliar de Atividades Escolares – Curso
de Habilitação Específica de 2º Grau para o Magistério, no ano de 1994, no
Colégio Piratininga, tendo em vista o princípio da recuperação implícita
em conformidade com os itens 3.1.2; 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

PORTARIA DO COORDENADOR-DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO, DE 15/08/2025

 RETIFICANDO D.O.E. DE 15/08/2025 
Referente a Cessação  que designou a interessada, IZABEL LOPES

SILVA- RG 10.760.483-8, para exercer a função de Administrador Local do
Sistema de Segurança do   SDPE – Sistema de Despesa de Pessoal do
Estado da CAF - Coordenação da Administração Financeira da Secretaria
da Fazenda.

Onde se lê: Portaria, de 09-10-2020, publicada no D.O. de 10-10-2020
Leia-se: Portaria, de 11-06-2019, publicada em D.O. de 13-06-2019

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIA DA COORDENADORA - DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO, DE 15/08/2025

Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 31, de 15/08/2025
Dispõe sobre Mudança de Mantenedor
A Coordenadora - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional

de Ensino Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE nº 29/2012, com
fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, alterada pela Deliberação CEE
nº 10/2000 e demais normas vigentes, à vista do SEI 015.00493881/2025-
99 de 206/06/2025, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – O estabelecimento de ensino Beacon School (CÓD.CIE:
480745), situado na Av. Padre Pereira de Andrade, 645 – Alto de Pinheiros –
CEP 05469-000 – São Paulo/SP e mantido pela Beacon Ensino
Fundamental Ltda. - ME, CNPJ nº 15.177.464/0003-07, altera o
Representante Legal de Entidade Mantenedora e passa a assinar como
Representante Legal de Entidade os Mantenedores Beacon School Ensino
Integrado Ltda, CNPJ nº 15.177.464/0001-45, com matriz na Av. Padre Pereira
de Andrade, 645 – Alto de Pinheiros – CEP 05469-000 – São Paulo/SP,
responsável pela Educação Infantil e Ensino Fundamental e Beacon
Atividades Educacionais Ltda, CNPJ nº 06.245.297/0003-01, com sede
administrativa na Rua Berlioz, 225 – Alto de Pinheiros – CEP 05467-000 –
São Paulo/SP, responsável pelo Ensino Médio.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA COORDENADORA - DIRIGENTE REGIONAL DE
ENSINO, DE 15/08/2025

Declarando,
nos termos da Deliberação CEE nº 21/01 e Indicação 15/01; da Lei

Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas b e c do
Inciso II, do Artigo 24; nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei
Estadual nº 10.403, de 06/07/1971 e à vista da documentação apresentada,
que os estudos de MARCO SCHIESARO, RNE: V562622-7, nascido em
06/06/1967, natural de Donada, Itália, realizados em Donada, Itália, no
período de 1978 a 1981, são equivalentes aos cumpridos no sistema
brasileiro de ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio (
015.00578967/2025-91).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

PORTARIA DA COORDENADORA GERAL, DE 15 DE AGOSTO DE
2025

A COORDENADORA GERAL DA UNIDADE REGIONAL DE ENSINO CENTRO
SUL, no uso de suas atribuições, com fundamento do Decreto estadual nº
68.220, de 2023, inciso III do art. 2º, que regulamenta § 3° do artigo 8° da
Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos
vencimentos, e das demais vantagens de seus cargos, constituírem a
função de Gestores e Fiscais dos contratos oriundos das ATAS nº 001/2025
e 002/2025, em conformidade com o item 11.2 das respectivas Atas –
Prestação de serviços de transporte de passageiros, mediante fretamento,
em caráter eventual – Processo Licitatório/SEI nº 015.00731714/2024-71.

I - Gestor Maria Cristina Bonato Russo, RG nº 15.434.177-0, cargo Chefe
de Serviço;

II - Gestor Substituto Ricardo Issao Shinye, RG nº 13.930.300-26, cargo
Executivo Público;

III - Fiscal Administrativo Izildinha Araújo Jobim Brito, CIN nº
81319134815, Chefe de Seção;

IV - Fiscal Setorial – Diretores das Unidades Escolares
V- Fiscal Técnico - CEC - Coordenador de Equipe Curricular e PEC -

Professor Especialista em Currículo
Art. 2º - Competirá aos servidores acompanhar, fiscalizar e gerir a

execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto
no § 3° do artigo 8° da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021.

PORTARIA DA COORDENADORA GERAL, DE 15 DE AGOSTO DE
2025

Dispõe sobre a transferência de instituição privada de Educação
Infantil, nas condições que especifica, da Diretoria de Ensino da Região
Centro Sul/SEE para a Diretoria Regional de Educação Ipiranga/SME.

O Coordenador Geral – UER Centro Sul, de acordo com a Portaria
Conjunta SME/SEE 01, de 23-6-2006, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - As instituições privadas de Educação Infantil, relacionadas
e Indicadas no Anexo Único desta Portaria, ficam transferidas da Diretoria
de Ensino da Região Centro Sul para a Diretoria Regional de
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